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Processo n.º 001.2009.014.430-2 
 
 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

S/A.,  pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
qualificada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), que lhe move 
DORGIVAL PINHEIRO DE MOURA, vem, respeitosamente, 
por seus advogados infra-assinados, ut instrumento de 
mandato em anexo (Doc. 01), com endereço na Av. João 
Machado, n.º 553, salas 312 a 316, Empresarial Plaza 
Center, Centro, Cep 58013-520, João Pessoa/PB, onde 
receberão as intimações de estilo, apresentar a sua 
CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a seguir 
aduzidas. 

 
 
(i) sinopse da demanda 

 
 

A parte demandante ingressou com a presente 
ação perante esse juízo pleiteando o pagamento da 
indenização do seguro obrigatório, em virtude de invalidez 
permanente decorrente de acidente causada por veículo 
automotor terrestre. 
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Alega que, em decorrência do acidente 
automobilístico ocorrido no dia 19 de março de 2004 ficou inválida 
permanentemente. 

 
Em que pese toda a facilidade administrativa para 

a regulação do sinistro, a parte autora NÃO buscou a reparação pela via 
original, preferindo ingressar com a presente demanda pleiteando 
indenização no montante de 40 salários mínimos. 
 

Assim, consoante restará adiante demonstrado, 
carece o pleito indenizatório formulado pela demandante de qualquer 
sustentáculo jurídico. 

 
 

(ii) preliminarmente 
 
(ii.1) da ilegitimidade passiva das seguradoras 
consorciadas. 
 
 
No caso em apreço, é indubitável a ilegitimidade da 

empresa ora demandada para suportar a condenação ora pleiteada em lide, 
uma vez que, em decorrência da conversão dos convênios de seguros em 
consórcios, por força da Resolução SUSEP/CNSP nº 154, de 08.12.06, foi 
criada a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, entidade essa que, a partir de então, passou a ser a responsável não 
apenas pela arrecadação, gestão e aplicação dos recursos concernentes ao 
“Seguro DPVAT”, mas também pela garantia do pagamento das 
indenizações decorrentes de tal seguro, como assim definido em seu artigo 
1º. 

 
Destarte, até dezembro de 2006, o pagamento da 

indenização de tal Seguro cabia à FENASEG, porém, a partir de então, 
quem gere o aludido seguro, e se responsabiliza, portanto, pela 
arrecadação dos prêmios, visando à garantia dos pagamentos das 
respectivas indenizações, de forma a preservar a solvência do sistema, é a 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
que se remunera à base de 2% dos prêmios arrecadados e que, como 
antedito, foi criada exclusivamente para essa finalidade (vide artigo 5º, § 3º, 
das Normas Consolidadas pela Resolução 154/2006), razão pela qual, 
reputando-se parte ilegítima para tanto, deve ser extinto o presente 
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processo sem resolução do mérito, ao teor do que dispõe o artigo 267, 
inciso VI, e 295 – caput, inciso II –, do Código de Processo Civil pátrio. 
 
 

(ii.2) da carência de ação – falta de interesse 
processual. 
 
 
Impende registrar-se, ainda, uma questão 

processual de alto relevo, que, uma vez constatada, certamente imporá a 
extinção da presente ação sem apreciação do mérito, pois ausentes os 
requisitos essenciais à propositura da ação insculpidos no artigo 267, 
VI, do Código de Processo Civil. 
 
 O Código de Processo Civil adotou “a Teoria do 
Trinômio”, acolhendo-a de forma expressa em sua sistemática, 
consagrando, assim, as três categorias a serem observadas no processo 
moderno, quais sejam: os pressupostos processuais, as condições da ação 
e o mérito da causa. 
 
 Nessa linha de raciocínio, tanto os pressupostos 
processuais, quanto as condições da ação são requisitos iniciais, cuja 
inobservância impede o juiz de ter acesso ao julgamento do mérito, e, o 
reconhecimento da ausência de qualquer deles, acarreta, inexoravelmente, 
na extinção do processo sem a apreciação meritória. 
 

As condições da ação (em essência: a 
possibilidade jurídica do pedido, o interesse processual de agir e a 
legitimidade da parte) correspondem a pressupostos de constituição regular 
e válida de toda e qualquer abordagem processual, consubstanciando-se, 
assim, em requisitos instrumentais legalmente indispensáveis à formação 
da relação jurídica.  

 
Colacionados no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil pátrio, não se pode olvidar, portanto, que a simples ausência 
de qualquer uma dessas condições, acarreta a carência do procedimento 
jurisdicional e, via de conseqüência, a extinção do processo sem o 
julgamento do mérito. 

 
O interesse processual de agir surge quando o 

autor tem a necessidade de se valer da via processual para alcançar o 
bem da vida pretendido, interesse esse que está sendo resistido pela parte 
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ex adversa, bem como quando a via processual lhe traga utilidade real, ou 
seja, a possibilidade de que a obtenção da tutela pretendida melhore sua 
condição jurídica. 

 
Não basta apenas que seja garantido o acesso à 

justiça. A tutela jurisdicional tem que ser adequada. Faz-se mister exigir-se 
que só por meio dela o autor possa fazer valer seu direito.  

 
Para que se venha a juízo pleitear a tutela 

jurisdicional, é preciso ter interesse processual, é necessário que se 
preencham as Condições da Ação. 

 
Quando as Condições da Ação não forem 

preenchidas, não será prolatada sentença de mérito e isso não implica 
ofensa ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição. 

 
As condições da Ação são apenas limitações 

naturais e legítimas ao Direito de Ação. Sem elas, não haverá provimento 
final. 

 
Nos casos do Seguro Obrigatório, não há 

necessidade da tutela jurisdicional; não há interesse de agir, pois o direito 
discutido pode ser plenamente satisfeito pela via administrativa. O 
beneficiário/segurado pode atingir seu interesse por ato próprio, sem 
necessidade de recorrer ao Poder Judiciário. 

 
Esse também é o posicionamento da 

jurisprudência pátria: 
 
 
CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 
VEÍCULO - DPVAT. DATA DO SINISTRO ANTERIOR 
À LEI 8.441/92. VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO. 
DESNECESSIDADE DO DUT E DA PROVA DO 
RECOLHIMENTO DO PRÊMIO. 1)- A postulação da 
indenização securitária do seguro obrigatório - DPVAT, 
deve guardar e obedecer as exigências de 
comprovação do fato e do direito à sua percepção, 
contidas nas normas legais pertinentes e da época do 
sinistro. Se ocorrido antes da vigência da Lei nº 8.441, 
de 13 de julho de 1992, as alterações introduzidas por 
esta na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, não 
lhe alcançam. 1.1) - De qualquer forma, mesmo que 
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o veículo envolvido no acidente tivesse sido 
identificado, nem uma e nem outra daquelas leis 
exigiam ou exigem a apresentação da prova do 
recolhimento do valor do prêmio do seguro 
obrigatório - DPVAT ou a apresentação dos 
respectivos DUT`s, por parte da vítima ou seu 
beneficiário, como condição para o pagamento da 
indenização. 2) - As resoluções do Conselho Nacional 
de Seguros Privados (CNSP) ao estabelecerem a 
necessidade de se apresentar o DUT do veículo para 
sinistros ocorridos antes da vigência da Lei nº 8.441/92 
conflita com o estabelecido no art. 5º, da Lei nº 
6.194/74, ao dizer que “para o pagamento da 
indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 3) 
– Se as resoluções do CNSP nºs. 56/2001 e 35/2000 
estabelecem, como valor indenizatório - R$ 6.754,01 - 
que conflita com o fixado na letra ‘a’ do art. 3º da Lei nº 
6.194, de 19 de dezembro de 1974, ou seja: "40 
(quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo 
vigente no país - no caso de morte", o princípio da 
hierarquia das normas legais manda prevalecer o que 
nesta última se contém. 4) – O quantum da 
condenação fixado em salários mínimos não 
representa fator social de correção e sim base de 
quantificação do montante ressarcitório. 5) - Recurso 
conhecido e improvido. Sentença mantida.   
 
 

 Ressalta-se que o cidadão não pode, a seu livre 
arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos 
que certamente serão resolvidos administrativamente. 

 
Ante todo o exposto requer a Contestante a 

extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que o Demandante 
não possui interesse processual, haja vista a inexistência de pretensão 
resistida e desnecessidade de providência jurisdicional. 

 
 
(ii.3) Dos documentos indispensáveis à 
propositura da demanda indenizatória. 
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Dispõe o art. 283 do Código de Processo Civil, 

que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 
propositura da ação. 

 
No presente caso, o demandante ingressa com 

ação de cobrança de seguro DPVAT sem, contudo, apresentar o Laudo do 
Instituto de Medicina Legal, documento indispensável à solução do litígio, 
uma vez que através deste se faz provar a invalidez do demandante e o 
seu grau.  

 
Não há nos autos um Laudo Médico 

Complementar, que comprove o nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e as lesões alegadas pela parte autora, quantificando-
as e qualificando-as como lesões capazes de causar invalidez 
permanente. 

 
Outrossim a parte também não colaciona aos 

autos o Registro de Ocorrência fornecido por autoridade policial 
competente, outro documento indispensável a propositura da 
demanda. 

 
O artigo 282 do digesto processual traz em seu 

bojo os elementos mínimos que devem constar da peça exordial, de modo 
que a ausência de qualquer um deles demonstra-se suficiente para 
desautorizar o prosseguimento do feito e, conseqüentemente, acarretar a 
extinção da lide sem apreciação meritória. 

Ainda, ao contrário das condições da ação que 
são previstas taxativamente no Digesto Adjetivo Pátrio, os pressupostos 
processuais foram fixados em diversos artigos da legislação instrumental e, 
no presente caso, na Lei n 6.174/74 que dispõe sobre o Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ou 
por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

 
Almeja o demandante o pagamento TOTAL da 

indenização do seguro DPVAT, e, no entanto, não traz à colação os 
documentos indispensáveis à propositura da demanda de acordo com a 
resolução nº 109/2004, do CNSP, que disciplina e o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores – DPVAT: 
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Art. 19. Para fins de liquidação do sinistro, o 
beneficiário deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
....... 
II) Indenização por invalidez permanente: 
 
a) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição 
do acidente, qualificando a extensão das lesões 
físicas ou psíquicas da vítima e atestando o estado 
de invalidez permanente, de acordo com os 
percentuais da Tabela das Condições Gerais de 
Seguro de Acidentes Pessoais, suplementadas, 
quando for o caso, pela Tabela de Acidentes do 
Trabalho e da Classificação Internacional de Doenças; 
e 
b) registro da ocorrência expedido pela autoridade 
policial competente. (grifo nosso) 
 
 
Apesar da clareza em relação às exigências 

supracitadas, inúmeros são os casos de tentativa de fraude que permeiam 
os pedidos de indenização por seguro, especialmente o DPVAT. Assim, 
toda a cautela deve ser adotada e exigida na análise das provas que 
consubstanciem o direito de indenização a esse título. 

 
Portanto, o demandante, através de alguns 

documentos carreados aos autos, não logrou provar o grau da lesão 
supostamente sofrida. 
 

Desta forma, vez que a parte autora não logrou 
provar a existência de fato constitutivo do seu direito, pois não anexa 
documentos indispensáveis à propositura da ação não resta outra 
alternativa à demandada, senão requerer o indeferimento da petição inicial, 
com a conseqüente extinção do feito, sem julgamento do mérito, é o que 
de logo se requer. 

 
 
(ii.4) incompetência dos Juizados Especiais 

 
 
 Suscita, ainda, a Demandada a incompetência 
material do Juizado Especial para apreciar e julgar as Ações de Cobrança 
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de Seguro Obrigatório – DPVAT, tendo em vista a necessidade de perícia 
técnica ínsita a essas ações.  

 
A competência dos Juizados Especiais Cíveis é 

limitada pelo artigo 3º da Lei nº. 9099/95, haja vista que a simplificação do 
seu procedimento não se compatibiliza com a complexidade de certos 
conflitos que exigem maior aprofundamento, com produção de outras 
provas além daquelas que a simplificação e a celeridade permitem. Em 
outras palavras, os Juizados Especiais Cíveis são incompetentes para 
processar e julgar causas cíveis de maior complexidade, que dependam, 
para o seu julgamento, de dilação probatória, incompatível com o rito 
sumário e simplificado dos processos que nele tramitam. 

 
Não há como acolher o mérito da pretensão do 

autor, tendo em vista a necessidade imperativa de acolhimento da 
preliminar de incompetência do Juizado para julgar e processar a presente 
demanda face à necessidade de produção de prova pericial técnica. 

 
Pelo exposto, para que não haja cerceamento de 

defesa e violação ao devido processo legal, princípios constitucionais 
consagrados no artigo 5º, incisos LIV e LV, nem transgressão aos limites 
constitucionais impostos à competência dos Juizados Especiais, balizada 
pelo art. 98, I, da Carta Política, tendo em vista que a presente demanda é 
extremamente complexa, exigindo-se prova pericial para que se ateste o 
grau de invalidez do Demandante, é clara a incompetência do Juizado 
Especial. 

 
Esse é o entendimento do JEC de Campina 

Grande/PB: 
 
 
“Ação de Indenização – Juizado Especial Cível – 
Ausência de Conciliação – Instrução do Feito – 
Preliminar de Necessidade de Requisição de Perícia 
Médica. Acolhimento. Extinção do processo sem 
julgamento do mérito. 
Afigurando-se indispensável a realização de perícia 
técnica para aferição do grau de invalidez permanente, 
faz o feito desaguar na grande complexidade, dando 
margem à extinção do processo sem julgamento do 
mérito. Inteligência dos arts. 3 e 51, II, da Lei 9.099/99”  
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Caso tal preliminar não seja acolhida, a 
Demandada requer que sejam inquiridos técnicos de confiança do juízo, 
permitindo às partes a apresentação do parecer técnico, conforme Artigo 35 
da Lei 9.099/95: 

 
 
“Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá 
inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes a 
apresentação de parecer técnico. Parágrafo único. No 
curso da audiência, poderá o Juiz, de ofício ou a 
requerimento das partes, realizar inspeção em pessoas 
ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de sua 
confiança, que lhe relatará informalmente o verificado.” 
 

 
Em decorrência, requer a Demandada a extinção 

do processo sem julgamento do mérito, na forma do artigo 51, II, da Lei 
9.099/95. 

 
 
(iii)  preliminar prejudicial de mérito: 

 prescrição 
 
 
O “Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga” –
“Seguro DPVAT” -, consoante Decreto-Lei nº 73/1966, Decreto-Lei nº 
814/1969 e Lei nº 6.194/1974, se apresenta como benefício decorrente de 
responsabilidade civil objetiva. 

 
Trata-se, inegavelmente, de benefício ensejado 

por tal imputação legal de responsabilidade civil objetiva, legalmente 
definido como indenização. 

 
Em decorrência de tal caráter jurídico, o Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 246, cujo teor evidencia a natureza de 
seguro de responsabilidade civil, diccionando no sentido de que “o valor 
do seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente 
fixada”. 

 
Tratando-se, portanto, de matéria de 

responsabilidade civil, aplica-se, in casu, a prescrição total da ação do 
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demandante, com fulcro no disposto no artigo 206, § 3º, inciso IX, do 
Código Civil em vigor, eis que, quando da propositura da presente ação, o 
cutelo jurídico da prescrição trienal já havia se consumado. 

 
Estabelece o Código Civil em vigor: 
 
“Art. 206....................................................... 
 
§ 3º: Prescreve em três anos: 
...................................................................... 
 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a 
do terceiro prejudicado, no caso de seguro de 
responsabilidade civil obrigatório. 

.....................................................................”. 
 
 
Tal entendimento é reforçado pelo que pronuncia a 

jurisprudência pátria, conforme evidencia o seguinte julgado: 
 
 
“SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO COM EVENTO MORTE. PRESCRIÇÃO 
OCORRENTE. Pretensão de cobrança de indenização 
referente a seguro obrigatório (DPVAT) ajuizada mais 
de três anos depois da vigência do novo Código Civil. 
Sinistro que ocorreu menos de dez anos antes da 
entrada em vigor da lei nova, que reduziu o prazo 
prescricional, antes vintenário, para trienal. 
Substituição do prazo prescricional antigo pelo novo, 
conforme a regra de transição do art. 2.028 do 
CC/2002, que passa a correr a partir da vigência da lei 
nova. Aplicação do art. 206, § 3º, inc. IX, do CC. 
Sentença modificada processo extinto com resolução 
do mérito (art. 269, IV do CPC). Recurso desprovido. 
Unânime. (Recurso Cível Nº 71001566421, TJRS - 
Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 
Relator: João Pedro Cavalli Junior, Julgado em 
20/03/2008)” 
 
 
Na hipótese dos autos, já haviam transcorrido, 

quando do ajuizamento da ação, mais de três anos da verificação do 
sinistro e da constatação do dano dele decorrente, o que, portanto, autoriza 
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a que seja extinto o presente feito, ante a ocorrência da prescrição, nos 
moldes do disposto no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 
 
(iv) do mérito 
 
 

 Por extremada cautela, em homenagem ao 
princípio da eventualidade, uma vez ultrapassadas as preliminares 
suscitadas supra, o que verdadeiramente não se acredita, passa a 
demandada a impugnar quanto ao mérito o aduzido pelo autor. 

 
 
(iv.1) do valor indenizável referente ao seguro 
obrigatório para invalidez permanente causada por 
veículos automotores de via terrestre 
 
(iv.1.1) Da ilegalidade e da inconstitucionalidade 
da vinculação da indenização ao valor do salário 
mínimo; identificação precisa da legislação 
aplicável à espécie. 
 
 
Sob outro prisma, de há muito fulminada a 

pretensão extraída da exordial, acerca da vinculação da indenização do 
“Seguro DPVAT” aos valores do salário mínimo, uma vez que a Lei nº 
6.194/1974, que cogitava acerca de tal vinculação, em seu artigo 3º (na 
redação original), foi derrogada, no que tange a essa previsão, pelo que 
dispõe o artigo 1º – caput –, da Lei nº 6.205/1974, o qual determina que “os 
valores monetários fixados com base no salário mínimo não serão 
considerados para quaisquer fins de direito”, vedação essa que vem 
secundada pelo que dispõe o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal 
de 1988, que proíbe a vinculação de quaisquer outros valores ao salário 
mínimo, “para qualquer fim”. 

 
Válido assinalar, que, além de ilegal e 

inconstitucional, a enfocada vinculação ao salário mínimo, também quanto à 
razoabilidade e à proporcionalidade, e, enfim, quanto à própria viabilidade 
operacional, é inexeqüível, haja vista que: 

 
(i) em sede de seguro e de equilíbrio econômico 

do respectivo sistema, o prêmio, prestação paga pelos segurados, é 
elemento indutor e informador da indenização securitária, porquanto esta, 
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concretamente, resulta dos recursos carreados pelos segurados às 
seguradoras, de modo a constituir o chamado fundo comum de proteção, 
ao qual as seguradoras recorrem para o pagamento das indenizações; (ii) 
como conseqüência, a fixação e o reajuste do valor das indenizações têm 
reflexo sobre o valor dos prêmios, ou seja, sobre o valor das contribuições 
dos segurados; (iii) portanto, ainda que se admita que o valor da 
indenização possa ser fixado com base na variação do salário mínimo, 
seria inevitável impor a cada reajuste do salário mínimo, inevitável reajuste 
no prêmio, o qual, no caso do “Seguro DPVAT”, se subsume no pagamento 
compulsório do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – 
IPVA, imputado a todos os proprietários de veículos automotores. 

 
Assim sendo, nenhuma razão assiste ao 

demandante, portanto, para argumentar no sentido de que a indenização 
do “Seguro DPVAT” deve obedecer ao patamar de quarenta (40) salários 
mínimos, haja vista que não é esse o patamar que está previsto na norma 
vigente, a partir da Medida Provisória nº 340/2006, convertida na Lei nº 
11.482/2007, que mantém, portanto, a alteração na redação do artigo 3º, 
da Lei nº 6.194/74, com a dicção anotada anteriormente, com respaldo, 
inclusive, da orientação jurisprudencial mais recente: 

 
 
“Seguro obrigatório, valor da indenização, pretensão a 
que o valor seja fixado com base no salário mínimo. 
Impossibilidade, diante da Lei nº 6205/75, que 
considerou, para quaisquer fins, os valores monetários 
fixados com base no salário mínimo. Recurso Especial 
não conhecido1.” 
 
 
(iv.1.2) da quantificação do valor indenizável 
 
 
Ao contrário da hipótese de indenização por morte 

– em relação a qual, no art. 3º, “caput”, alínea “a”, a Lei nº 6.194/74 ainda 
vigente à época do sinistro, taxativamente fixou o valor indenizável –, no 
que diz respeito aos casos de invalidez permanente, a lei 11.482/07, 
VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO, dicciona que a indenização será a 
quantia de ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Portanto, 
exprime em termo explícito, um limite máximo para indenização por 

                                         
1 STJ RESP nº 4394, 3ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, prof. 16/12/1990 
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invalidez permanente, e, com isso, abre ensejo à indenização em valor 
inferior. 

 
Observa-se, de imediato, que a lei não define 

precisamente o valor da indenização nesse caso, delegando tal fixação a 
órgão administrativo, qual seja o Conselho Nacional de Seguros Privados - 
CNSP.  

 
Nessa direção, o art. 4º da mesma Lei, quando 

trata da invalidez permanente, remete à regulamentação o próprio valor da 
indenização – legitimando, por conseqüência, as tabelas e resoluções do 
CNSP – ao dispor que: 

 
 
Art. 4º - A indenização no caso de morte será paga, na 
constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na 
sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o 
pagamento será feito diretamente à vítima na forma 
que dispuser o Conselho Nacional de Seguros 
Privados. (grifos apostos) 

 
 

É exatamente devido ao poder regulamentar 
concedido ao CNSP que também se deve reconhecer que, no caso de 
indenização decorrente de invalidez permanente, a lei estabeleceu apenas 
o limite máximo do quantum devido a esse título, deixando para tal órgão 
administrativo a função de estipular em quais hipóteses o segurado terá 
direito a 100% (cem por cento) da cobertura securitária ou porcentagens 
inferiores.  

 
Nesse sentido, com muita propriedade, 

manifestou-se o eminente Juiz de Direito, Dr. Maurício da Costa Gamborgi, 
ao prolatar sentença no processo nº 1060214891-3: 

 
 
“... entendo que tais dispositivos citados, aliados ao 
termo limitativo “até” (contido no art. 3º, “caput”, letra 
“b”, evidencia claramente o poder de regulamentação 
que a própria Lei nº 6.194/74 atribui ao CNPS, de modo 
que as resoluções deste não infringem a lei, mas, ao 
contrário, cumprem-na, complementam-na, 
regulamentam-na, no que omissa, e isso em função 
do entendimento que se extrai da interpretação de 
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disposições da própria lei em questão”.2 (grifos 
apostos) 
 
 
Ora, Douto Julgador, um acidente pode deixar 

seqüela sem causar necessariamente invalidez. Assim, a Circular da 
SUSEP 29/1991 (Doc. 03) visa garantir a graduação do dano para fins 
indenizatórios, sob pena de inviabilizar o sistema do DPVAT, além de dar 
margem a eventual enriquecimento sem causa. 

 
Ademais, conforme a Tabela para Cálculo da 

Indenização em caso de Invalidez Permanente, somente terá direito à 
indenização no percentual máximo segurado, a vítima que sofrer: 
 
 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra 
do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos 
os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas 
as mãos ou de ambos os pés 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

100 

Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

100 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento 
do senso de orientação espacial e/ou do livre 
deslocamento corporal; (c) perda completa do 
controle esfincteriano; (d) comprometimento de 
função vital ou autonômica 

100 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-
peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer 
outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

100 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra 
do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos 
os membros superiores ou inferiores 

100 

 
 

                                         
2 TJRS. Ação de Cobrança no. 1060214891-3. 
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Ressalte-se que, no presente caso, ainda que 
fosse devido algum valor ao autor jamais seria no montante máximo 
discriminado na tabela uma vez que há que se verificar se, primeiramente, 
há a debilidade permanente, e, em caso positivo, se se enquadra nos 
casos acima especificados. 

 
Repise-se que os documentos colacionados aos 

autos não comprovam a invalidez permanente alegada pelo demandante.  
 
 

(iv.1.3) do grau de invalidez apresentado pelo 
Demandante 
 
 
O valor da indenização é calculado com base no 

percentual de invalidez permanente enquadrado na tabela de Normas de 
Acidentes Pessoais. Para esse efeito, leva-se em consideração o laudo 
médico emitido ao fim do tratamento e o grau de incapacidade auferido pelo 
laudo pericial, regulamentado pela Circular SUSEP nº. 29/1991, que assim 
determina: 

 
 
Art. 5º - Após conclusão do tratamento (ou esgotados 
os recursos terapêuticos para recuperação) e verificada 
a existência de invalidez permanente avaliada quando 
da alta médica definitiva, a seguradora deve pagar ao 
próprio segurado uma indenização, de acordo com 
a seguinte tabela mínima. (grifos apostos) 
 
 
Se o Demandante vem a juízo buscando o 

pagamento de indenização por invalidez, indubitável é a necessidade de 
realização de perícia médica, com a conseqüente elaboração de laudo 
pericial pormenorizado e que atenda às especificações Tabela de Normas 
de Acidentes Pessoais supramencionada. 

 
Repise-se, por oportuno, que o Demandante 

não se submeteu ao procedimento administrativo prévio, bem como 
não apresentou o laudo médico complementar exigido pra verificação 
da quantificação da indenização por ventura devida, o que inviabiliza a 
presente demanda. 
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No entanto, por mais que se esforce o 
Demandante em ludibriar este Juízo, não se pode confundir o fim precípuo 
deste seguro de caráter eminentemente social. 

 
O Seguro DPVAT visa garantir às vítimas de 

acidente veicular em via terrestre uma indenização legalmente estipulada 
desde que venham a adquirir INVALIDEZ PERMANENTE, e não qualquer 
seqüela, limitação ou debilidade. 

 
Ad argumentandum tantum, em estrita obediência 

ao princípio da eventualidade processual, acaso fosse considerado devido 
algum valor a título de complemento de indenização, este deveria tomar 
como base a legislação supra mencionada e enquadrado pela Circular 
SUSEP nº. 29/1991. 

 
Aliás, nesse sentido vêm decidindo os demais 

tribunais do País: 
 
 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE 
PROVA. AUSÊNCIA DE RECURSO. PRECLUSÃO. 
PERDA DO OBJETO. PAGAMENTO DA DÍVIDA EM 
LITÍGIO. PROVA. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. LEI N.º 6.194/74. 
INDENIZAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. CRITÉRIO DE 
FIXAÇÃO. VALIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
LEI FEDERAL E RESOLUÇÃO. HIERARQUIA DE 
NORMAS. APLICAÇÃO DA LEI. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PERCENTUAL. TABELA. 
VERIFICAÇÃO.  
(...)  
A indenização devida em decorrência do seguro 
obrigatório em caso de invalidez permanente deve 
ser fixada nos termos da tabela de Acidentes Pessoais, 
eis que a Lei n.º 6.194/74 fixou tão-somente o seu 
limite máximo. (TJDF, APC 2006 01 1 000608-6, Rel. 
Des. Natanael Caetano, j. em 07-02-2007). 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL 
PERMANENTE. ACIDENTE DE TRÂNSITO 
OCORRIDO EM 1986. LAUDO DO IML. EXIGÊNCIA 
LEGAL. INSTRUÇÃO DA INICIAL COM OS 
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS, EXIGIDOS NO 
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PARÁGRAFO 5º DA LEI Nº 6.194/74. SINISTRO COM 
COBERTURA PELO CONSÓRCIO SEGURADOR, 
APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.441/92, QUE SE APLICA AO 
SINISTRO OCORRIDO EM DATA ANTERIOR À SUA 
VIGÊNCIA, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 86 DESTE 
TRIBUNAL, EM RAZÃO DO SEU CARÁTER SOCIAL, 
NÃO FAZ NENHUMA DISTINÇÃO QUANTO AO 
VEÍCULO AUTOMOTOR CAUSADOR DO ACIDENTE. 
INDENIZAÇÃO DEVE CORRESPONDER AO 
PERCENTUAL CORRESPONDENTE AO GRAU DE 
INVALIDEZ DA VÍTIMA, QUE DEVERÁ SER FIXADA 
EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, NA DATA DA 
SENTENÇA. SÚMULA Nº 87 DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. SENTENÇA QUE SE MANTÉM. MATÉRIA 
CORRIQUEIRA, QUE DEVE SER DECIDIDA 
MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR. DECISÃO 
DANDO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO ESTABELECIDO NO 
PARÁGRAFO 1º DO ART. 557 DO CPC. (AC Nº 
2006.001.55658, J. EM 08-01-2007. REL. DES. 
PAULO SÉRGIO PRESTES, 16ª CC, TJ/RJ) 
 
 
Acaso seja deferido algum valor a título de 

indenização ao Demandante, o que se admite apenas por cautela 
processual, deve ser calculado levando-se em consideração o laudo 
médico pericial ao fim do tratamento e o grau de incapacidade auferido, 
regulamentado pela Circular SUSEP nº. 29/1991. 

 
 
(iv.2) da atribuição do ônus da prova à parte 

demandante: descabimento da inversão 
do ônus probante; inaplicabilidade do 
Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor ao caso presente 

 
 
O Código de Processo Civil, em seu artigo 333, 

inciso I, estabelece, quanto ao ônus da prova, que “ao autor incumbe o 
ônus de provar o fato constitutivo do seu direito”. 

 
Nesse diapasão, é certo que a prova da condição 

de beneficiário do “Seguro DPVAT” e da própria ocorrência do sinistro 
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e lesão ensejadores do benefício se inserem na configuração do fato 
constitutivo do invocado direito à indenização do dito “seguro obrigatório”. 

 
Dessarte, é da parto autor o ônus de exibir a prova 

de sua condição de beneficiário (ou seja, a prova de sua condição de 
vítima ou de sucessor da vítima do acidente ensejador do benefício), bem 
como a prova da ocorrência do acidente e da lesão dele decorrente, 
ensejadora da indenização. 

 
E esse ônus – é claro – não pode ser transferido 

ao ente responsável pelo pagamento da indenização, porquanto impossível 
seria a esse ente previamente possuir, em seus arquivos, os documentos 
pessoais indicativos da condição de beneficiários de todos os cidadãos 
abrangidos pelo “Seguro DPVAT”, muito menos possuir, em seus arquivos, 
os documentos concernentes a todos os acidentes ocorridos. 

 
É óbvio que, para fatos jurídicos desse jaez, cabe 

ao beneficiário apresentar a documentação comprobatória de sua condição 
de beneficiário, tanto no que concerne à sua condição de vítima ou de 
sucessor da vítima, como no que concerne à própria ocorrência do evento 
(acidente e lesão) ensejador da indenização. Tanto é assim que as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie, com ênfase para o artigo 5º, 
da Lei 6.149/74 e para os ditames dos artigos 19 e seguintes, da Resolução 
nº 154/2006, da Superintendência de Seguros Privados, que consolida as 
Normas Regulamentares do Seguro DPVAT aprovadas pelo Conselho 
Nacional de Seguros Privados, impõem ao requerente protocolizar seu 
pedido de indenização instruído com essa documentação. 

 
Impende asseverar que sequer a invocação do 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor poderia lastrear uma inversão 
do ônus da prova, na situação em exame, porquanto: 

 
(a) nem mesmo no âmbito das relações de 

consumo, a inversão do ônus da prova prevista no Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor abrange a prova dos qualificativos pessoais do 
querelante e a prova do dano alegado, porquanto – é certo – ao fornecedor 
de produtos e serviços seria impossível dispor da prova dos atributos ou da 
situação pessoal do reclamante, nem da prova da ocorrência do fato 
danoso alegado pelo reclamante; na verdade, a inversão do ônus da prova 
prevista no Código de Proteção e Defesa do Consumidor diz respeito à 
prova alusiva aos caracteres, condições e eficiência do serviço ou do 
produto fornecido – prova perfeitamente imputável ao fornecedor; 
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(b) ademais, o Código de Defesa do Consumidor é 

totalmente inaplicável à espécie, porquanto o “Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua 
carga” – o chamado “Seguro DPVAT” - e a respectiva indenização não são 
“produto” nem “serviço” integrante de relação de consumo. 

 
Cumpre salientar, por oportuno, que na petição 

inicial há – sim - a equivocada menção ao Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor. Mas o equívoco de tal invocação é evidente: vítimas de 
ACIDENTE DE TRÂNSITO e os familiares dessas vítimas NÃO são 
consumidores, em relação aos entes que lhes devem pagar a indenização 
atinente ao “Seguro DPVAT”, porquanto:  

 
(a) ACIDENTE DE TRÂNSITO trata-se de 

SINISTRO, que, destarte, não pode, jamais, ser objeto de relação de 
consumo (o objeto da relação de consumo, segundo o artigo 3º, do Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor, há de ser “produto” ou “serviço” 
fornecido mediante pagamento do respectivo preço); 

 
(b) a INDENIZAÇÃO do “Seguro DPVAT” não 

decorre de contrato; decorre de imposição legal; não é “produto” nem 
“serviço” contratado; 

 
(c) o “Seguro DPVAT” não é contratado; trata-se 

de benefício definido em lei. 
 
Ante o aduzido, há de se impor, sem margem para 

flexibilização, a postulante da indenização concernente ao “Seguro DPVAT” 
o ônus de provar sua condição de beneficiário e a ocorrência do evento 
ensejador da indenização, em atendimento ao disposto no artigo 333, inciso 
I, do Código de Processo Civil, bem assim às normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
 
(iv.3) dos juros moratórios – a inaplicabilidade da 
Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça – e da 
correção monetária 
 
 
Ad argumentandum tantum, em estrita obediência 

ao princípio da eventualidade processual e sem prejuízo da irresignação 
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recursal da demandada, tem-se que, acaso seja considerada devida a 
verba requerida pelo demandante, os juros moratórios só poderão ser 
aplicados a partir da data da citação. 

 
Como se sabe, as obrigações decorrentes do 

“Seguro DPVAT” são incertas e ilíquidas e só se materializam após a 
apuração das situações fáticas e documentais apresentadas pelo 
beneficiário, através de procedimento administrativo ou judicial.  

 
Ademais, o “Seguro DPVAT” decorre de contrato 

de adesão legalmente imposto, regido por normas próprias, não estando 
inserido no âmbito de aplicação da Súmula 54, do Superior Tribunal de 
Justiça. 

 
Nesse diapasão, incide na espécie o comando do 

artigo 405, do Código Civil de 2002, que a seguir se transcreve: 
 
 
“Art. 405 - Contam-se os juros da mora, nas obrigações 
ilíquidas, desde a citação inicial”. 

 
 

Em recente decisão, o Superior Tribunal de 
Justiça, em consonância com as assertivas suso-enunciadas, assim se 
pronunciou: 

"CIVIL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - JUROS MORATÓRIOS - 
TERMO INICIAL - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 
54/STJ - DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.  
 
1. Os juros, in casu, contam-se a partir da data em 
que a seguradora foi constituída em mora para 
proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela 
recorrente, ou seja, a partir de sua citação.  
 
2. A obrigação de indenizar decorrente do evento 
danoso, imputada a quem deu causa ao mesmo, 
não se confunde com a obrigação de pagar a 
importância segurada devida em razão do acidente, 
lastreada em contrato de seguro DPVAT. 
 
3. Não sendo a seguradora a causadora dos danos que 
ensejaram o pagamento do seguro, não há que se 
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cogitar na aplicação de juros de mora contados desde 
a data do evento danoso, prevista no enunciado da 
Súmula n.º 54/STJ" (REsp n.º 546.392, Min. Jorge 
Scartezzini, julg. em 18.8.2005 - sem os destaques no 
aresto). 
Extrai-se do corpo do referido julgado que a "obrigação 
de indenizar decorrente do evento danoso, imputada a 
quem deu causa ao mesmo, não se confunde com a 
obrigação de pagar a importância segurada devida em 
razão do acidente, lastreada em contrato de seguro 
DPVAT. Na primeira, regida pelo art. 186 do CC, os 
juros incidem a partir do evento danoso, conforme 
entendimento cristalizado no enunciado da Súmula 
54/STJ. Na segunda obrigação, os juros são devidos 
como pena imposta ao devedor em atraso com o seu 
cumprimento."3 

 
 

Ante o aduzido, tem-se, enfim, que, tratando-se de 
indenização decorrente do “Seguro DPVAT”, os juros moratórios, que 
contam a partir da citação válida, limitam-se à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, para os processos instaurados anteriormente à vigência do 
atual Código Civil. E, a partir da vigência do Código Civil de 2002, fixa-se o 
percentual de 1% (um por cento) ao mês para os juros legais, consoante 
dispõe o artigo 406 da nova codificação, em exegese conjunta com o artigo 
161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 
 
Nesse sentido, a jurisprudência dicciona: 
 

 
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS 
DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR SI SÓ NÃO 
GERA DANO MORAL. 
 
.................................................................... 
 
Os juros de mora incidirão desde a citação, no 
percentual de 6% ao ano até a data em que entrou em 
vigor o novo Código Civil de 2002, e a partir de então, 

                                         
3 STJ. REsp n.º 546.392, Min. Jorge Scartezzini, julg. em 18.8.2005. Publicação no Diário da 
Justiça de 12.09.2005, página 334. 
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no percentual de 1% ao mês, a teor do disposto no 
artigo 406 deste Codex, combinado com o artigo 161, § 
1º, do CTN.” 4  
(grifos apostos). 
 
 
Por todo o exposto, requer a demandada que, 

acaso lhe seja imposta condenação ao pagamento de verba pleiteada pelo 
demandante – o que se cogita apenas por cautela processual e sem 
prejuízo da irresignação recursal da demandada –,  seja observada a 
disciplina supra-esposada para a apuração dos juros moratórios. 

 
 
(iv.4) da impossibilidade da incidência de correção 
monetária a partir do evento ensejador da 
indenização do “Seguro DPVAT” 
 
 
Acaso seja considerada devida a verba requerida 

pelo demandante, a correção monetária não se poderá aplicar a partir da 
data da ocorrência do sinistro ensejador da indenização. 

 
Como se sabe, as obrigações decorrentes do 

“Seguro DPVAT” são incertas e ilíquidas e só se materializam após a 
apuração das situações fáticas e documentais apresentadas pelo 
beneficiário, através de procedimento administrativo ou judicial.  

 
Ademais, é certo que a entidade pagadora da 

indenização do “Seguro DPVAT” não procede a esse pagamento em 
decorrência de responsabilidade aquiliana, nem mesmo de 
responsabilidade pelo pagamento de indenização de contrato de seguro 
estritamente privado, voluntariamente pactuado, na ambiência dos negócios 
jurídicos em geral. 

 
A entidade pagadora da indenização do “Seguro 

DPVAT” paga tal benefício, portanto, não por estar atrelada diretamente à 
obrigação jurídica contratual que automaticamente exsurge a partir da 
ocorrência do sinistro, mas de acordo e em função da imposição que se lhe 
fazem as normas legais e regulamentares do “Sistema Nacional de Seguros 
Privados”, desde que cumprido o devido procedimento concernente ao 
                                         
4 TJRS. APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008363194. QUINTA CÂMARA CÍVEL. COMARCA DE PORTO 
ALEGRE.  
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requerimento e ao deferimento da dita especial indenização. Destarte, não 
há que se fazer retroagir a incidência de correção monetária à data do 
sinistro, no que concerne à indenização do “Seguro DPVAT”. 

 
Nesse sentido, invoca-se a orientação 

jurisprudencial do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
 
 
"CIVIL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - JUROS MORATÓRIOS - 
TERMO INICIAL - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 
54/STJ - DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.  
1. Os juros, in casu, contam-se a partir da data em 
que a seguradora foi constituída em mora para 
proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela 
recorrente, ou seja, a partir de sua citação.  
2. A obrigação de indenizar decorrente do evento 
danoso, imputada a quem deu causa ao mesmo, 
não se confunde com a obrigação de pagar a 
importância segurada devida em razão do acidente, 
lastreada em contrato de seguro DPVAT. 
3. Não sendo a seguradora a causadora dos danos que 
ensejaram o pagamento do seguro, não há que se 
cogitar na aplicação de juros de mora contados desde 
a data do evento danoso, prevista no enunciado da 
Súmula n.º 54/STJ" (REsp n.º 546.392, Min. Jorge 
Scartezzini, julg. em 18.8.2005 - sem os destaques no 
aresto). 
Extrai-se do corpo do referido julgado que a "obrigação 
de indenizar decorrente do evento danoso, imputada a 
quem deu causa ao mesmo, não se confunde com a 
obrigação de pagar a importância segurada devida em 
razão do acidente, lastreada em contrato de seguro 
DPVAT. Na primeira, regida pelo art. 186 do CC, os 
juros incidem a partir do evento danoso, conforme 
entendimento cristalizado no enunciado da Súmula 
54/STJ. Na segunda obrigação, os juros são devidos 
como pena imposta ao devedor em atraso com o seu 
cumprimento."5 
 
 

                                         
5 STJ. REsp n.º 546.392, Min. Jorge Scartezzini, julg. em 18.8.2000. 
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É certo que as assertivas pronunciadas no julgado 
acima transcrito acerca dos juros de mora aplicam-se, ante o idêntico 
fundamento, à correção monetária. 

 
Por todo o exposto, requer a demandada que, 

acaso lhe seja imposta condenação ao pagamento de verba pleiteada pelo 
demandante – o que se cogita apenas por cautela processual e sem 
prejuízo da irresignação recursal da demandada –,  seja observada a 
disciplina supra-esposada para a incidência da correção monetária, 
considerada a partir da instauração da relação processual, com a 
constituição da mora. 

 
 
(iv.5) dos honorários advocatícios – limitação 
imposta pela Lei nº.1060/50  
 
 
Ad argumentandum tantum, em estrita obediência 

ao princípio da eventualidade processual, acaso sejam arbitrados 
honorários de sucumbência - o que se acredita não ocorrerá, pelos motivos 
exaustivamente esposados – estes deverão limitar-se ao percentual 
máximo de 15% (quinze por cento), conforme estabelecido na Lei nº. 1.060 
de 05.02.1950. 

 
No caso em apreço, conforme despacho de fls., a 

Demandante é beneficiário da justiça gratuita, fato este que impõe limites à 
eventual condenação em honorários de sucumbência, conforme preceitua o 
art. 11, § 3º da 1.060 de 05.02.1950, abaixo transcrito in verbis: 

 
 
Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as 
custas do processo, as taxas e selos judiciários serão 
pagos pelo vencido, quando o beneficiário de 
assistência for vencedor na causa. 
 
§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados 
pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) 
sobre o líquido apurado na execução da sentença. 
(grifos apostos). 
Ante todo o exposto, na remota hipótese de 

condenação em honorários de sucumbência, estes serão fixados mediante 
apreciação eqüitativa do juiz, considerando o grau de zelo do procurador, 
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bem como a natureza e importância da causa, além do trabalho realizado, 
nos limites estabelecidos pelo artigo supramencionado. 
 

 
(v)  dos requerimentos finais 
 
 
Ex positis, requer a Demandada que V. Exa. se 

digne a: 
 
a) Acolher a preliminar de ilegitimidade passiva 

para excluir a seguradora acionada da lide e chamar a SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 
09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, CEP 
20031-205, Rio de Janeiro/RJ para integrar o pólo passivo da presente 
demanda; 

 
b) Acolher as preliminares de carência de ação e 

de complexidade da causa argüidas para extinguir o processo sem 
julgamento de mérito; 

 
c) Acolher a preliminar de prejudicial de mérito, 

declarando a prescrição do direito do autor e extinguindo o processo com 
resolução do mérito; 

 
d) Em apreciando o meritum causae, que sejam, 

por fim, julgados totalmente improcedentes os pleitos formulados pelo 
Demandante, pelas razões e fundamentos já exaustivamente expostos; 

 
e) Condenar a parte promovente ao pagamento 

das custas processuais e no ônus da sucumbência, a ser arbitrado no 
montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da inicial. 

 
f) Na remota hipótese de ser considerada devida 

verba indenizatória, requer a V. Exa. que a arbitre de conformidade com a 
legislação vigente do DPVAT. 

 
Ad cautelam, requer a produção de todas as 

provas em direito admitidas, tal qual a inquirição de testemunhas, 
depoimento pessoal do Demandante, juntada posterior de documentos, 
perícias médicas e tudo mais que se fizer necessário para o deslinde do 
feito. 
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Por fim, requer a Demandada que as notificações 
e/ou intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante 
expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono 
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.111-A 
e OAB/RN 562-A. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Natal – RN, 21 de maio de 2009. 
 
 
 
SAMUEL MARQUES 
OAB/PB 20.111-A 
OAB/RN 562-A 
 
 
KÁTIA COSTA RÉGIS 
OAB/PB 14.353 
 
 
ANA LARINE DA FONSECA FERREIRA 
OAB/RN 4.545 
 
 
 
 
 
 
dos quesitos de perícia médica 
 

 
01. Descreva, Sr. Perito, qual a técnica empregada na presente perícia e 
qual a aparelhagem utilizada e exames médicos (neurológico, físico ou 
complementares) feitos no Demandante para a averiguação da suposta 
invalidez permanente. 
 
02. Informe, o Expert, qual a legislação pertinente que embasou a 
realização do laudo pericial em comento. 
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03. Diga, Sr. Perito, qual o diagnóstico encontrado no Demandante e qual o 
código internacional da doença, se ela existir. 
 
04. Informe, o Expert, se o Demandante realizou consulta com médico 
especialista e em que data foi sua primeira consulta. 
 
05. Qual a data em que o Demandante retornou ao médico especialista e 
se foi realizado exame específico? E quais as recomendações feitas pelo 
especialista? 
 
06. Se pode ocorrer a recuperação do membro afetado. 
 
07. Se o Demandante foi afastado de suas atividades profissionais por 
licença médica e esteve em gozo de benefício previdenciário e por quanto 
tempo?  
 
08. Qual o tratamento a que foi submetido o Demandante e se ainda está 
em tratamento? 
 
09. Se o Demandante passou por tratamento fisioterápico e/ou 
medicamentoso e se eles foram satisfatórios. 
 
10. Se o Demandante apresenta alguma invalidez e se esta é permanente. 
 
11. Informe, o Expert, qual o grau/percentual da invalidez do membro ou 
órgão afetado e se existe nexo-causal entre a incapacidade alegada e o 
sinistro sofrido pelo Demandante. 

Documento 01 
Procuração e 

Substabelecimento 
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Documento 02: 
Lei 11.482/07 
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Documento 03 
Quadro Anexo 

 à Medida 
 Provisória 451/2008 

ANEXO 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
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impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-
peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, 
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 
Percentuais das 

Perdas 
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um 
olho 50 
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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